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CONTRARRAZÕES RECURSO ADMINISTRATIVO 

EM PROCESSO LICITATÓRIO 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS/MG  

 

Ref.:  

PROCESSO LICITATORIO N.º 071/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2023 

 

 

  TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS LTDA. 

(Recorrente), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Deputado Plínio Ribeiro, nº 937, bairro Esplanada, 

Montes Claros/MG, CEP: 39.401-474, inscrita no CNPJ/MF sob o registro de nº 01.563.351/0001-73, devidamente 

representada por Gilberto Gualter dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº MG-3.861.073 

SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 566.682.446-53, com domicílio profissional na sede da empresa representada e 

endereço eletrônico licitacao@triamanorte.com.br e juridico@triamanorte.com.br, vem, perante Vossa Senhoria, com 

fulcro no inciso XVIII, do artigo 4º, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, cumulado com artigo 109, §3º, da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 44, §2º, do Decreto nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e inciso XXXIV e 

inciso LV, do artigo 5º, da Constituição Federal, interpor o presente  

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

 

  Formulado e interposto pela empresa VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.250.241/0001-09, estabelecida ao Rua Francisco Ildeu da 

Fonseca, 450, Pilar – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.390-012, em face da assertiva decisão prolatada pelo Ilustre 

Pregoeiro que declarou a empresa Triama Norte como vencedora do certame.  

    

1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: 

   

  Após a análise dos documentos inseridos na Sessão Pública de processamento do certame realizada nos 

dias 13/04/2023, o pregoeiro resolveu por CLASSIFICAR/HABILITAR a empresa Recorrida, Triama Norte, haja vista 

ter ofertado o menor preço e atendido todas as condições do instrumento convocatório.  

  Em seguida, a Recorrente apresentou suas razões recursais, a Triama Norte foi intimada para tomar 

conhecimento do recurso apresentando pela empresa Recorrente em 18/04/2023, momento esse que foi deflagrado o 

prazo para apresentação das contrarrazões. 
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  O prazo para apresentação das contrarrazões ao Recurso Administrativo está definido no art. 44, §2º, 

do Decreto nº 10.024/2019 1e na cláusula XII, do Edital, aplicando-se, contudo, na contagem de prazo as regras 

estabelecidas no art. 110, da Lei nº 8.666/93. 

  

  Desta forma, tem-se: 

 

 Sessão/intimação para apresentar contrarrazões: 18/04/2023 (terça-feira)  

 Início do prazo: 19/04/2023 (Quarta-feira) 

 2º Dia de prazo: 20/04/2023 (Quinta-feira) 

 Sem expediente: 21/04/2023 (Feriado Tiradentes) 

 Sem expediente: 22/04/2023 e 23/04/2023 (Sábado e Domingo) 

 Final do prazo: 24/04/2023 (Segunda-feira)  

 

  À vista do exposto, protocoliza na presente data, resta claro a tempestividade do presente contrarrazões. 

Destarte, satisfeito as formalidades preconizada na legislação de regência a interposição do presente contrarrazões, 

espera-se que seja recebido por este ínclito Pregoeiro e requer, desde já, que seja mantida sua decisão, nos termos da 

legislação regência, por medida de direito e de justiça.  

 

2. SÍNTESE FÁTICA 

 

  Em 18/04/2023 ocorreu a disputa do Pregão Eletrônico nº 025/2023 da respeitável Prefeitura de 

Paraisópolis/MG, com objetivo de adquirir uma Retroescavadeira e um Trator Agrícola. 

  Após a disputa de lances para o item 1 (Retroescavadeira) e exame de todas as documentações 

apresentadas, o pregoeiro resolveu por CLASSIFICAR e DECLARAR como vencedora a empresa Recorrida, TRIAMA 

NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o registro de 

nº 01.563.351/0001-73, haja vista que a empresa é detentora da proposta mais vantajosa para este órgão, bem como 

devido o equipamento ofertado atender todas as especificações/características técnicas exigidas pelo instrumento 

convocatório.  

  Ocorre que, inconformada, a empresa VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita 

no CNPJ sob o n.º 08.250.241/0001-09, apresentou em suas razões recursais que o equipamento ofertado pela empresa 

Triama Norte não atende o edital nos seguintes quesitos “Equipamento com sistema de gerenciamento remoto, on-line 

que permita controlar de forma precisa, no mínimo, o planejamento da manutenção, localização, delimitador 

geográfico, acompanhamento do horímetro com acesso através do site do fabricante”.  

                                                 
1 Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

§ 2º  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data 

final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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  As alegações da empresa Valence não devem prosperar, conforme será demonstrado na fundamentação.  

  Em síntese, são os fatos.  

 

3. DOS FUNDAMENTOS 

3.1 Sistema de Gerenciamento Remoto 

  

  A empresa Triama Norte foi declarada como classificada e vencedora da disputa; apresentou todos os 

documentos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, bem como o objeto ofertado atende todas as 

exigências e deve ser declarada vencedora.  

  Assim, a empresa Valence recorreu e busca a desclassificação da empresa Triama Norte, fundamentada 

no argumento de que o equipamento ofertado não atende o edital nos quesitos “sistema de gerenciamento remoto”. 

  Oportuno destacar que o equipamento ofertado, conforme a proposta ofertada, apresenta sistema de 

monitoramento/gerenciamento via satélite, inclusive, é um opcional de fábrica, conforme documento em anexo. 

 

  Ademais, a empresa Valence alegou que, em que pese o catálogo/folheto técnico constar a informação 

da existência do sistema de gerenciamento remoto como opcional, não é possível verificar nenhuma característica ou o 

que este sistema monitora. 

  Ocorre que, os catálogos são realizados pelas fabricantes e apresentam as características que julgam 

básicas e necessárias, os quais nenhuma empresa pode alterar, inclusive tal catálogo é de caráter público e pode ser 

verificado por qualquer pessoa através do site: https://www.xcmg-america.com/retroescavadeiras.  

  Ressalta-se que é possível verificar que a proposta apresentada pela empresa TRIAMA NORTE 

expressa a informação sobre o sistema de monitoramento/gerenciamento via satélite, bem como declarou a ciência de 

todos os requisitos que regem a licitação, logo, cumpre na integralidade as exigências editalícias, não existindo 

fundamento para alegar que foi incompleta ou que o equipamento não foi perfeitamente identificado, vejamos: 
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  A empresa TRIAMA NORTE jamais participaria do presente certame caso não atendesse 100% as 

exigências – tanto nos requisitos de habilitação, quanto do maquinário – constantes no edital.   

  Por fim, com vista comprovar o atendimento da especificação e afastar as alegações da empresa 

VALENCE, a Recorrida TRIAMA NORTE providenciou junto a fabricante do equipamento uma Declaração de pleno 

atendimento a especificação ora questionada, conforme verifica-se no recorte abaixo: 
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  Pois bem, o sistema de monitoramento GPS, contido no maquinário modelo XC870BRI, significa 

que é um sistema de gerenciamento por satélite, em outras palavras, que abarca todas as características acima 

descritas, atendendo plenamente a exigência do edital, qual seja, monitoramento e acompanhamento de dados 

em tempo real. 

  Nesse sentido, considerando que a própria fabricante da marca explicou que o equipamento atende 

integralmente as exigências do edital, sendo um documento idôneo, não podendo ser desconsiderado por esta 

administração, não cabendo outra empresa, concorrente e frustrada pela derrota no pregão, alegar e não comprovar os 

fatos, pois, segundo a velha máxima do direito, fatos alegados e não comprovados são fatos inexistentes. 

  Ademais, caso seja necessário esclarecer ainda mais as funcionalidades desta ferramenta, 

disponibilizaremos para este órgão o acesso prévio a plataforma para que seja feito os testes.  

  Isto posto, evidencia-se que a empresa TRIAMA NORTE apresentou todos os documentos de 

habilitação exigidos no instrumento convocatório, de forma tempestiva, bem com o maquinário ofertado atende 

todas as exigências editalícias e deve ser mantida a decisão que declara a Recorrida como vencedora, em respeito 

às normas e entendimentos vigentes. 

    

 4. DO PREVALECIMENTO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

   

  O procedimento licitatório foi claro e transparente, desde a confecção do edital até a habilitação da 

Recorrida. Todas as determinações legais e editalícias foram cumpridas pelo r. Pregoeiro e pela Recorrida. 

  O que faz a Recorrente é invocar teses infundadas e medidas protelatórias, bastante comuns em situações 

desta natureza. Nota-se que a Recorrente age imbuída de má-fé, tentando tumultuar o processo e a legitimidade da sua 

perfeita execução, eis que já visualizou que nada mais cabe alegar. 

  De forma correta, a Pregoeira selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração seguindo os 

ditames legais, atendendo o interesse público atuando de maneira condizente com seu poder vinculado. 

  O julgamento atendeu todos os princípios atinentes aos procedimentos licitatórios, em especial a 

isonomia, impessoalidade, igualdade, moralidade, competitividade, proporcionalidade, julgamento objetivo, conforme 

artigo 44 da Lei nº 8.666/93 e artigo 37 da Carta Magna. 

  Logo, não resta dúvida que a proposta mais vantajosa para essa Administração é a apresentada pela 

empresa Recorrida, pois é aquela que apresentou o menor preço dentro dos critérios legais e estabelecidos no Edital. 

  Cita-se a lição de Hely Lopes Meirelles, a respeito do que seria a proposta mais vantajosa: “Proposta 

mais vantajosa é a que melhor atende ao interesse da Administração, aquela que melhor servir aos objetivos da 

licitação, dentro dos critérios de julgamento estabelecidos no edital ou convite”. 

  Nos moldes em que se apresenta a licitação em lume, é incontestável que a proposta mais vantajosa para 

essa Administração é a proposta da empresa Recorrida, a qual deve ser mantida a decisão que a declarada como 

vencedora do certame. 

5 - CONCLUSÃO E PEDIDO:  
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Por todo o exposto, requer:  

 

a) que a presente contrarrazões e os documentos que o instruem sejam recebidos e conhecido por este Eg. Órgão Público, 

porquanto tempestivo e próprio. 

 

b) que o Recurso Administrativo apresentado pela empresa Valence seja julgado improcedente em todas as razões 

recursais, mantendo intacta a decisão que classificou e declarou como vencedora a empresa Triama Norte.  

 

c) protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, incluindo, mas não se limitando, juntada 

de novos documentos, oitiva de testemunhas e diligências previstas no instrumento convocatório. 

 

Nestes termos.  

Pede espera deferimento.  

 

Montes Claros/MG, 24 de abril de 2023. 

 

_______________________________________________________________________________________ 

TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS LTDA. 

Representante Legal  

Gilberto Gualter dos Santos  
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